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    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação pelo procedimento comum cível, proposta por JOSE
JUSTINIANO DOS SANTOS, qualificado na inicial, em face do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a inclusão no tempo de
contribuição dos períodos de 25/03/195 a 04/04/1987 e 13/12/2013 a
06/03/2014, a determinação da conversão em tempo comum, mediante
aplicação do fator multiplicador de 1,40, do período especial incontroverso de
17/09/1990 a 11/07/1992, bem como o reconhecimento da especialidade das
atividades desempenhadas nos períodos de 02/05/1983 a 22/03/1985,
25/03/1985 a 04/04/1987, 16/12/1992 a 31/03/1995 e 01/01/2013 a 12/12/2013,
para o fim de condenar o réu a revisar o benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição, com a conversão do tempo especial em comum (fator 1,4), a
partir da DER (05/07/2017 – NB 182.974.786-7), com o pagamento das
prestações vencidas acrescidas de juros de mora e correção monetária até o
pagamento efetivo. Pretende, ainda, a condenação da ré na obrigação de fazer
consistente em averbar como salário de contribuição nas competências de
07/1994 a 03/1995 do PBC os valores dos salários base e suas respectivas
alterações salariais registrados na CTPS do autor.

Com a inicial vieram documentos.

Pela decisão de ID 304823588 foi determinada a emenda á inicial.
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Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (ID 320464183).

Citado, o INSS contestou o feito (ID 323280338).

A autora manifestou-se em réplica (ID 325960985).

As partes foram intimadas a especificarem as provas (ID 340648979).

A parte autora pleiteou o julgamento antecipado do mérito (ID 343868589).

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório.

Decido.

 

Mérito

Consigno serem as partes legítimas e estarem presentes os pressupostos para
desenvolvimento válido da relação processual.

 

Aposentadoria por tempo de contribuição
 

As reformas introduzidas no âmbito da Previdência Social com o advento da
Emenda Constitucional n° 20, de 16/12/1998, e da Lei n° 9.876, publicada aos
29/11/1999, modificaram as regras de concessão
da aposentadoria por tempo de serviço e de cálculo do salário de benefício,
respectivamente.

A EC nº 20/98, em seu artigo 3º, assegurou o direito adquirido à jubilação, seja
proporcional, seja integral, para os segurados que preencheram todos os
requisitos para a fruição do direito anteriormente à sua vigência (ou seja, até
16/12/1998), observando-se ao princípio tempus regit actum. 

Em resumo, estabeleceram-se as seguintes situações para os segurados
filiados ao sistema até o advento da aludida emenda, conforme o momento em
que os requisitos para a aposentação forem preenchidos:

a) até 16/12/1998: aplicam-se as regras previstas
na Lei n° 8.213/91 (Aposentadoria por Tempo de
Serviço). Assim, a mulher poderá aposentar-se ao
comprovar, além da carência necessária, 25 anos
de serviço com RMI de 70% do salário de
benefício, acrescendo-se 6% a cada novo ano de
atividade completo, até o limite de 100% aos 30



anos; enquanto o homem terá o mesmo direito
aos 30 anos de serviço, alcançando a RMI de
100% do salário de benefício aos 35 anos de
atividade. Já o cálculo do salário de benefício
consiste na média aritmética simples de todos os
últimos salários de contribuição dos meses
imediatamente anteriores ao do afastamento da
atividade ou da data do requerimento, até o
máximo de 36, apurados em período não superior
a 48 meses, nos termos do artigo 29 da referida
Lei.

b) de 17/12/1998 a 28/11/1999 (dia anterior à
edição da lei do fator previdenciário, n° 9.876/99):
durante este lapso deverão ser observadas as
regras introduzidas ao sistema pela EC nº 20/98.
Para obter a aposentadoria integral o segurado
terá apenas que comprovar 35 anos de
contribuição (se homem) e 30 anos de
contribuição (se mulher), consoante disposto no
artigo 201, § 7º, da CF/88. Para alcançar
a aposentadoria proporcional (com RMI a partir de
70% do salário de benefício), o segurado deverá
comprovar a carência legal e o cumprimento do
requisito etário, anteriormente à entrada em vigor
da Lei do Fator Previdenciário, de acordo com a
regra de transição estabelecida no § 1º do artigo
9º da EC nº 20/98. O cômputo do salário de
benefício continuará sendo regido da forma como
referido supra.

c) de 29/11/1999 a 17/6/2015 (Aposentadoria por
Tempo de Contribuição): a aposentadoria
permanece regulada pelas normas permanentes
ou de transição, conforme seja o caso de amparo
integral ou proporcional, respectivamente. A
alteração ocorreu somente no cálculo do salário
de benefício, de acordo com as inovações
introduzidas pela Lei n° 9.876/99, devendo ser
considerada a incidência do fator previdenciário.
A partir de então, será considerada a média



aritmética simples dos maiores salários
de contribuição, correspondentes a, no mínimo,
80% de todo o período contributivo decorrido
desde a competência de julho de 1994.

d) a partir de 18/6/2015 (data da publicação da
MP n° 676/15, posteriormente convertida na Lei
n° 13.183/2015): de acordo com a nova redação
do artigo 29-C da Lei n° 8.213/91, o segurado que
preencher o requisito para a aposentadoria por
tempo de contribuição poderá optar pela não
incidência do fator previdenciário no cálculo de
sua aposentadoria, quando o total resultante da
soma de sua idade e de
seu tempo de contribuição, incluídas as frações,
na data de requerimento da aposentadoria, for
igual ou superior a 95 pontos (se homem,
observado o tempo mínimo de contribuição de 35
anos) ou igual ou superior a 85 pontos (se mulher,
observado o tempo mínimo de contribuição de 30
anos). Para tanto, serão somadas as frações em
meses completos de tempo de contribuição e
idade.

Mais uma vez, a alteração ocorre somente no
valor do benefício, permanecendo inalteradas as
regras para sua a concessão.

Registro que a carência exigida no caso de aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição é de 180 contribuições, salvo para as situações abarcadas
pelo disposto no artigo 142 da Lei de Benefícios. 

Importante ainda registrar que, a partir de 13/11/2019 (data da publicação da
Emenda Constitucional nº 103/2019), valem as novas regras referentes à
aposentadoria para os segurados filiados a partir dessa data ou, se mais
vantajosa, aos demais. Ressalto que, para os filiados antes do dia 13/11/2019 e
que cumpriram até aquela data os requisitos para concessão da aposentadoria
por tempo de contribuição nos moldes postos acima, deve ser respeitado o seu
direito adquirido, independente da data da entrada o requerimento.

Sinteticamente, após a EC nº 103/2019, não há mais a distinção entre
aposentadoria por idade e por tempo de contribuição, uma vez que, nos termos
art. 201, § 7º, da CF, é assegurada aposentadoria obedecidas as seguintes
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condições: I – 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 62 (sessenta
e dois) anos de idade, se mulher, observado tempo mínimo de contribuição (até
que lei disponha sobre, nos termos do art. 19 da EC nº 103/2019, são 15 anos
para as mulheres e 20 anos para os homens); e II – 60 (sessenta) anos de
idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, para os
trabalhadores rurais e para os que exerçam suas atividades em regime de
economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador
artesanal. 

Nos termos do art. 26 da EC nº 103/2019, o Período Básico de Cálculos é
composto por 100% (cem por cento) dos salários de contribuição a partir de
julho de 1994 ou desde o início das contribuições, se posterior a esta
competência.

Por fim, essa Reforma da Previdência estabeleceu cinco novas regras de
transição para os segurados filiados ao RGPS até a data de entrada em vigor
da EC n. 103/2019, as quais estão descritas nos seus arts. 15 a 20 da referida
e atualmente regulamentados pela Portaria nº 405, de 3 de abril de 2020, do
INSS.

 

Da aposentadoria especial

 

A Constituição da República estipula, como regra geral, que a lei não pode
adotar requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria
aos beneficiários do regime geral de previdência social. Contudo, a própria
CF/88 admite duas exceções para essa regra.

Por sua vez, a previsão da aposentadoria especial contida no artigo 201, § 1º,
da Constituição da República significa que poderão ser adotados, para
concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência
social, requisitos e critérios diferenciados nos “casos de atividades exercidas
sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e
quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos
em lei complementar”. 

Destarte, a aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se
para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à
saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, porque não se
lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles
empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 



O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é
o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade
física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna indispensável que o
indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o
referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo
risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador.

A aposentadoria especial prevista para as pessoas que exercem atividades sob
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física é
disciplinada pelos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91 (que, nesse ponto,
tem status de lei complementar). É garantido ao “segurado que tiver trabalhado
sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a
lei”. 

Registro que a carência exigida no caso de aposentadoria especial, tal como na
aposentadoria por tempo de contribuição, é de 180 contribuições, salvo para as
situações abarcadas pelo disposto no artigo 142 da Lei de Benefícios.

Importante ainda registrar que, a partir de 13/11/2019 (data da publicação da
Emenda Constitucional nº 103/2019), valem as novas regras referentes à
aposentadoria para os segurados filiados a partir dessa data ou, se mais
vantajosa, aos demais. Ressalto que, para os filiados antes do dia 13/11/2019 e
que cumpriram até aquela data os requisitos para concessão da aposentadoria
especial nos moldes postos acima, deve ser respeitado o seu direito adquirido,
independente da data da entrada o requerimento.

Sinteticamente, após a EC nº 103/2019, nos termos do art. 201, § 1º, inciso II,
da CF e do art. 19, §1º, inciso I da referida EC, é assegurada aposentadoria
programada especial aos que comprovem o exercício de atividades com efetiva
exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou
associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional
ou ocupação, obedecidas as seguintes condições, válidas para ambos os
sexos: I – 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, quando se tratar de atividade
especial de 15 (quinze) anos de contribuição;  II – 58 (cinquenta e oito) anos de
idade, quando se tratar de atividade especial de 20 (vinte) anos de
contribuição; e III – 60 (sessenta) anos de idade, quando se tratar de atividade
especial de 25 (vinte e cinco) anos de contribuição. 

Nos termos do art. 26 da EC nº 103/2019, o Período Básico de Cálculos é
composto por 100% (cem por cento) dos salários de contribuição a partir de
julho de 1994 ou desde o início das contribuições, se posterior a esta
competência.
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Por fim, essa Reforma da Previdência estabeleceu novas regras de transição
para os segurados filiados ao RGPS até a data de entrada em vigor da EC n.
103/2019, as quais estão descritas no seu art. 21 da referida e atualmente
regulamentado pela Portaria nº 405, de 3 de abril de 2020, do INSS, bem como
pelas alterações promovidas pelo decreto n.º 10.410/2020, que incluiu o art.
188-P ao Dec. nº 3.048/99.

 

Atividade especial

 

A natureza da atividade é qualificada pela lei vigente à época da prestação do
serviço, sem aplicação retroativa de norma ulterior que nesse sentido não haja
disposto. Também por força do princípio tempus regit actum, o modo de
comprovação da atividade especial é orientado pela lei vigente ao tempo da
prestação do serviço. A partir dessa premissa geral, articulam-se as seguintes
balizas para a presente decisão:

a) para as atividades exercidas até 28/04/1995,
véspera da vigência da Lei nº 9.032/95, é possível
o reconhecimento do tempo de
atividade especial pelo pertencimento a
determinada categoria profissional ou pela
exposição aos agentes nocivos, nos termos
previstos pelos decretos regulamentares. Por
outro lado, em razão do caráter protetivo do
trabalhador, é de ser reconhecida a natureza
qualificada da atividade ainda que as condições
que prejudicam sua saúde ou integridade física
não se encontrem expressas em determinado
regulamento (inteligência da Súmula 198 do
extinto TFR).

b) após a vigência da Lei nº 9.032/95, em
29/04/1995, a concessão da aposentadoria
especial pressupõe a comprovação pelo
segurado, do tempo de trabalho permanente, não
ocasional nem intermitente, em condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física (Lei 8.213/91, art. 57, § 3º). 



c) para as atividades desempenhadas a partir
de 06/03/1997, com a vigência do Decreto nº
2.172, a comprovação da efetiva exposição do
segurado aos agentes nocivos se dá mediante
formulário, emitido pela empresa ou seu preposto,
com base em laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho
(Lei 8.213/91, art. 58, §1º).

d) no tocante aos agentes nocivos físicos ruído,
frio e calor, é necessária a apresentação de
laudo técnico independentemente do período de
prestação da atividade, dada a necessidade de
medição da intensidade desses agentes nocivos.
De qualquer modo, a partir de 01/01/2004, é
suficiente a apresentação de Perfil
Profissiográfico Previdenciário – PPP, elaborado
conforme as exigências legais.

e) a extemporaneidade do laudo pericial não
lhe retira a força probatória, em face da
presunção de conservação do anterior estado de
coisas, que deve operar desde que não
evidenciada a alteração das condições de
trabalho. A rigor, dada a evolução das normas de
proteção ao trabalhador e em face das inovações
tecnológicas, é plausível a tese de que, à época
da prestação do serviço, as condições ambientais
eram ainda mais ofensivas à saúde do
trabalhador (TRF da 3ª Região, AC 0012334-
39.2011.4.03.6183, 8ª Turma, Desembargador
Federal Luiz Stefanini, DE 19/03/2018)

f) O limite de tolerância para ruído é de 80 dB(A)
até 05/03/1997; 90 dB(A) de 06/03/1997 a
18/11/2003; e 85 dB(A) a partir de 19/11/2003
(STJ, REsp 1398260/PR, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Primeira Seção, j. 14/05/2014, DJe
05/12/2014, julgamento proferido de acordo com
a sistemática de representativo de controvérsia –
CPC, art. 543-C).



g) Com relação à metodologia de aferição do
ruído, existem no mercado dois instrumentos
aptos a medição de pressão sonora: o
decibelímetro e o dosímetro.

O decibelímetro mede o nível de intensidade da
pressão sonora no exato momento em que ela
ocorre (avaliação pontual). Por ser momentâneo,
ele serve para constatar a ocorrência do som. Já
o dosímetro de ruído, tem por função medir o
nível médio de ruído ao qual uma pessoa tenha
sido exposta por um determinado período de
tempo (doses de ruído contínuo recebidas pelo
trabalhador no decorrer de toda a jornada de
trabalho).

Para períodos anteriores a 18/11/2003, antes da
vigência do Decreto nº 4.882/2003, a NR-15/MTE
(Anexo I, item 6) admitia a medição do ruído por
meio de decibelímetro (ou técnica similar), não
havendo exigência de se demonstrar a
metodologia e o procedimento de avaliação
aplicados na medição do ruído em função do
tempo.

Já a partir de 19/11/2003, vigência do Decreto nº
4.882/2003, que incluiu o §11 no art. 68 do
Decreto 3.048/99, a medição do ruído deve-se
dar em conformidade com que preconiza a NHO
01 da Fundacentro ou na NR-15, por meio de
dosímetro de ruído (ou técnica similar), cujo
resultado é indicado em nível equivalente de
ruído (Leq– Equivalent Level ou Neq – Nível
equivalente), ou qualquer outra forma de aferição
existente que leve em consideração a intensidade
do ruído em função do tempo (tais como a média
ponderadaLavg – Average Level /NM – nível
médio, ou ainda o NEN – Nível de exposição
normalizado), tudo com o objetivo apurar o valor
normalizado para toda a jornada de trabalho,
permitindo-se constatar se a exposição diária (e
não eventual/ instantânea /de picos ou extremos)



ultrapassou os limites de tolerância vigentes em
cada época, não sendo mais admissível a partir
de então a utilização de decibelímetro, sem a
feitura de uma média ponderada do ruído medido
em função do tempo.

Ainda, é importante salientar que a Turma
Nacional de Uniformização fixou a seguinte tese,
no Representativo de Controvérsia nº 0505614-
83.2017.4.05.8300, Rel. p/ Acórdão Juiz Federal
Sergio de Abreu Brito, j. 21/11/2018, no Tema
174:

“(a) A partir de 19 de novembro de 2003, para a
aferição de ruído contínuo ou intermitente, é
obrigatória a utilização das metodologias contidas
na NHO-01 da FUNDACENTRO ou na NR-15,
que reflitam a medição de exposição durante toda
a jornada de trabalho, vedada a medição pontual,
devendo constar do Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP) a técnica utilizada e a
respectiva norma; (b) Em caso de omissão ou
dúvida quanto à indicação da metodologia
empregada para aferição da exposição nociva ao
agente ruído, o PPP não deve ser admitido como
prova da especialidade, devendo ser apresentado
o respectivo laudo técnico (LTCAT), para fins de
demonstrar a técnica utilizada na medição, bem
como a respectiva norma.”

Recentemente, a Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça (STJ), sob a sistemática dos
recursos especiais repetitivos (Tema 1.083),
estabeleceu a tese de que o exercício de
atividade sob condições especiais pela exposição
a ruído, quando constatados diferentes níveis de
efeitos sonoros, deve ser aferido por meio do
Nível de Exposição Normalizado (NEN). Segue a
tese firmada:

“O reconhecimento do exercício de atividade sob
condições especiais pela exposição ao agente
nocivo ruído, quando constatados diferentes



níveis de efeitos sonoros, deve ser aferido por
meio do Nível de Exposição Normalizado (NEN).
Ausente essa informação, deverá ser adotado
como critério o nível máximo de ruído (pico de
ruído), desde que perícia técnica judicial
comprove a habitualidade e a permanência da
exposição ao agente nocivo na produção do bem
ou na prestação do serviço.”.

Verifico que, enquanto a TNU (Tema 174) permitiu
a utilização da metodologia contida na NR-15, o
STJ (Tema 1.083) foi omisso quanto à sua
aplicação. No entanto, tal omissão foi objeto de
embargos de declaração pelo amicus
curiae Instituto Brasileiro de Direito Previdenciário
(IBDP) e aguarda julgamento.

Portanto, até o trânsito em julgado do acórdão no
STJ, entendo que, com relação à metodologia de
aferição do ruído, verifica-se que para períodos
anteriores a 18/11/2003, não havia exigência de
se demonstrar a metodologia e o procedimento
de avaliação aplicados na medição do ruído em
função do tempo. Já para os períodos a partir de
19/11/2003, a medição do ruído deve-se dar em
conformidade com que preconiza a NHO 01 da
Fundacentro ou da NR-15.

h) quanto aos efeitos da utilização de
equipamento de proteção individual, "Se o EPI for
realmente capaz de neutralizar a nocividade não
haverá respaldo constitucional à aposentadoria
especial". Todavia, "na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites legais de
tolerância, a declaração do empregador, no
âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de
Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o
tempo de serviço especial para aposentadoria"
(ARE 664335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno,
j. 04/12/2014, DJ 12/02/2015). Deve-se observar,
contudo, que a adoção de EPI não deve ser



considerada para fins de caracterização da
atividade especial em tempo anterior a
03/12/1998, visto que esta exigência apenas foi
disposta pela MP 1.729/98, convertida na Lei
9.732/89 (IN INSS/PRES 77/2015, art. 279, §6º).
Além disso, aplica-se a tese fixada pelo STJ no
Tema 1090:

I - A informação no Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP) sobre a existência de
equipamento de proteção individual (EPI)
descaracteriza, em princípio, o tempo especial,
ressalvadas as hipóteses excepcionais nas quais,
mesmo diante da comprovada proteção, o direito
à contagem especial é reconhecido.

II - Incumbe ao autor da ação previdenciária o
ônus de comprovar:

(i) a ausência de adequação ao risco da atividade;
(ii) a inexistência ou irregularidade do certificado
de conformidade; (iii) o descumprimento das
normas de manutenção, substituição e
higienização; (iv) a ausência ou insuficiência de
orientação e treinamento sobre o uso adequado,
guarda e conservação; ou (v) qualquer outro
motivo capaz de conduzir à conclusão da
ineficácia do EPI.

III - Se a valoração da prova concluir pela
presença de divergência ou de dúvida sobre a
real eficácia do EPI, a conclusão deverá ser
favorável ao autor. (REsp n. 2.082.072/RS,

relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura,
Primeira Seção, julgado em 9/4/2025, DJEN de
22/4/2025.)

i) a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a
aplicável ao direito à conversão entre tempos de
serviço especial e comum, independentemente do
regime jurídico à época da prestação do serviço
(STJ, EDcl no R Esp 1310034/PR, Rel. Min.
Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 26/11/2014,



DJ 02/02/2015, julgamento proferido de acordo
com a sistemática de representativo de
controvérsia – CPC, art. 543-C).

j) no que tange
aos agentes químicos constantes no anexo 13
da NR-15, destaco que os riscos ocupacionais
gerados não requerem a análise quantitativa de
sua concentração ou intensidade máxima e
mínima no ambiente de trabalho, dado que são
caracterizados pela avaliação qualitativa. Ao
contrário do que ocorre com
alguns agentes agressivos, como, v.g., o ruído,
calor, frio ou eletricidade, que exigem sujeição a
determinados patamares para que reste
configurada a nocividade do labor, no caso dos
tóxicos orgânicos e inorgânicos, a exposição
habitual, rotineira, a tais fatores insalutíferos é
suficiente para tornar o trabalhador vulnerável a
doenças ou acidentes.

l) segundo pacífica jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal, em matéria previdenciária, para
a análise das condições da inativação, a lei de
regência é aquela vigente no tempo em que
implementados os requisitos legais para a
concessão do benefício, consoante o
princípio tempus regit actum. Assim, nos casos
em que os requisitos para a aposentadoria se
perfectibilizaram sob a égide da legislação
anterior, quando vigia o Decreto 83.080, de 24-
01-1979, o fator de conversão a ser aplicado é
1,2. No entanto, quando os requisitos
da aposentadoria forem implementados durante a
vigência da Lei nº 8.213, de 24-07-1991, que
prevê o fator de conversão 1,4, este é o fator a
ser aplicado em todo o período laboral.

 

Exame do Tempo Comum no Caso Concreto



 

Pretende a autora, a inclusão no tempo de contribuição no período de
25/03/1985 a 04/04/1987. 

Verifica-se que referido lapso temporal consta da CTPS da parte autora,
juntada aos autos do processo administrativo (ID 302170025, fl. 12).

Veja-se que a própria Instrução Normativa INSS/PRES, nº 77/2015, dispõe que
a comprovação do vínculo poderá ser feita unicamente pela apresentação da
CTPS:

 

“Art. 10. Observado o disposto no art. 58, a comprovação do vínculo
e das remunerações do empregado urbano ou rural, far-se-á por
um dos seguintes documentos:

I - da comprovação do vínculo empregatício: 

a) Carteira Profissional - CP ou Carteira de Trabalho e Previdência
Social - CTPS; 

(...).”.

 

Ademais, dispõe a Súmula nº 75 da TNU que: “A Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que
lhe comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade,
formando prova suficiente de tempo de serviço para fins previdenciários, ainda
que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de
Informações Sociais (CNIS).”.

Considerando que a CTPS goza de presunção relativa de veracidade, e tendo
em vista que o réu sequer formulou pedido de produção de prova com vistas a
demonstrar que as anotações que lá constam não são verdadeiras, considero
que o aludido documento comprova o período de 25/03/1985 a 04/04/1987, que
deverá integrar o cálculo do tempo de contribuição do autor.

Quanto aos períodos de aviso prévio indenizado de 13/12/2013 a 06/03/2014, é
cediço que o aviso prévio indenizado (ou projetado) é aquele onde o
empregado recebe do empregador o valor correspondente ao respectivo
período sem a necessidade de continuar trabalhando.

Apesar da garantia de integração do período de aviso prévio ao tempo de
serviço, com base na previsão contida no art. 487, § 1º da CLT, a tese firmada
pelo STJ, no julgamento do Tema 478, Não incide contribuição previdenciária
sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de
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verba salarial, afasta a possibilidade de contagem do tempo para fins
previdenciários, pois não houve efetivo período de labor e nem pagamento de
contribuição previdenciária.

No mesmo sentido, trago os julgados da 9ª Turma do E. TRF3:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. PRELIMINARES REJEITADAS. JUROS DE MORA
MATÉRIA NÃO CONHECIDA. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. IMPOSSIBILIDADE DE
CÔMPUTO COMO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.  PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS PARA A APOSENTAÇÃO. TERMO INICIAL.
VERBA HONORÁRIA. MAJORAÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECURSAL.
[...] - Em que pese a legislação trabalhista estabelecer a possibilidade
de que o aviso prévio indenizado seja somado ao tempo de
contribuição, não se pode olvidar que o Superior Tribunal de Justiça
decidiu, pela sua natureza indenizatória, entendimento esposado no
Tema 478. - No período de aviso prévio indenizado não há o exercício
de atividade laborativa, portanto, ao computá-lo como tempo de
contribuição implicaria em possibilitar que o “tempo fictício” integrasse
deliberadamente no cálculo do tempo de serviço, o que estaria em
desacordo com o disposto no art. 4º, da EC 20/98. - A Emenda
Constitucional n. 103/2019 incluiu o § 14 ao art. 201, da CF/88 que
veda a contagem de tempo de contribuição fictício para efeito de
concessão dos benefícios previdenciários. - O fato de não recair
contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, o que
atesta a sua natureza indenizatória, afasta o seu cômputo como tempo
de serviço/contribuição. [...]  (TRF 3ª Região, 9ª Turma, ApCiv -
APELAÇÃO CÍVEL - 5016278-80.2019.4.03.6183, Rel.
Desembargador Federal GILBERTO RODRIGUES JORDAN, julgado
em 17/05/2023, Intimação via sistema DATA: 23/05/2023)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AVISO
PRÉVIO INDENIZADO. NÃO COMPUTADO COMO TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO.
ENQUADRAMENTO PARCIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.
TERMO INICIAL. CONSECTÁRIOS. [...] - O aviso prévio indenizado,
de fato, trata-se de tempo ficto, no qual não houve efetiva prestação
laboral ou recolhimento de contribuições e, portanto, não pode ser
computado na aposentadoria como tempo de contribuição. - Constitui
indenização e não pode ser computado como tempo de serviço, nem
mesmo para fins previdenciários. Sobre verbas tidas como
indenizatórias, sequer incide a contribuição previdenciária, consoante
os termos do artigo 28, § 9º, da Lei n. 8.212/1991. Precedentes. [...]
(TRF 3ª Região, 9ª Turma, ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5001491-
12.2022.4.03.6128, Rel. Desembargador Federal DALDICE MARIA
SANTANA DE ALMEIDA, julgado em 04/05/2023, DJEN DATA:
11/05/2023)

 

Restando, pois, pacificada a não incidência da contribuição previdenciária
sobre o aviso prévio indenizado, forçoso concluir que não tem direito ao
cômputo do tempo comum de 13/12/2013 a 06/03/2014.



 

Em relação à inserção de valores de salários-mínimos no Período Básico de
Cálculo do benefício do autor em relação às competências de 07/1994 a
03/1995, argumenta o autor que “à míngua de informações repassadas pela
empresa à Previdência Social, deve ser considerando – no mínimo - como
salário de contribuição os valores de remuneração discriminados nas fichas
financeiras fornecidas pela ex-empregadora ou os valores do salário-base e de
suas respectivas alterações salariais descritos na CTPS do autor”.

O artigo 28 da Lei nº 8.212/91 estabelece que o salário-de-contribuição do
segurado empregado deve ser entendido como:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em
uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos
rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título,
durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à
disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei
ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho
ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de
10.12.97) 

Por outro lado, a Lei nº 8.213/91 ao dispor quanto à fixação da renda mensal,
destinada a substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do
segurado, prevê que:

Art. 34. No cálculo do valor da renda mensal do benefício, inclusive o
decorrente de acidente do trabalho, serão computados:

I - para o segurado empregado e trabalhador avulso, os salários-de-
contribuição referentes aos meses de contribuições devidas, ainda
que não recolhidas pela empresa, sem prejuízo da respectiva
cobrança e da aplicação das penalidades cabíveis;

Art. 35. Ao segurado empregado e ao trabalhador avulso que tenham
cumprido todas as condições para a concessão do benefício pleiteado,
mas não possam comprovar o valor dos seus salários-de-contribuição
no período básico de cálculo, será concedido o benefício de valor
mínimo, devendo esta renda ser recalculada, quando da apresentação
de prova dos salários-de-contribuição.

Art. 37. A renda mensal inicial, recalculada de acordo com o disposto
nos arts. 35 e 36, deve ser reajustada como a dos benefícios
correspondentes com igual data de início e substituirá, a partir da data
do requerimento de revisão do valor do benefício, a renda mensal que
prevalecia até então. (grifos nossos).
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Com efeito, o artigo 34, inciso I, da Lei nº 8.213/91 é claro ao dispor que "no
cálculo do valor da renda mensal do benefício do segurado empregado
serão computados os salários-de-contribuição, ainda que não recolhidas
as contribuições devidas pela empresa, sem prejuízo da respectiva
cobrança e da aplicação das penalidades cabíveis".

Justifica-se porque não é admissível que o segurado seja prejudicado pelo
descumprimento de obrigação legal que compete ao empregador,
tampouco transferir ao empregado o ônus da fiscalização e cobrança das
contribuições sociais devidas pela empresa.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO CARACTERIZADA. 
DIFERENÇAS SALARIAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
RECOLHIDA EM PROCESSO TRABALHISTA. INCLUSÃO NO
PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. REPERCUSSÃO NA RMI. 1. (...) 5.
O adicional de periculosidade foi reconhecido nos autos da reclamação
trabalhista promovida pelo ora autor, em face de sua então
empregadora TELESP, em razão da existência de tanque de óleo
diesel destinado a alimentar o gerador de energia elétrica localizado no
térreo do edifício, e não pelo fato do autor desempenhar seu trabalho
em atividade especial. 6. O reconhecimento do adicional de
periculosidade ao salário, na esfera trabalhista, não possui o condão
de comprovação do efetivo desempenho do trabalho em atividade
especial como exigido pela legislação previdenciária. Precedentes. 7.
A contribuição previdenciária a cargo da empregadora, nos termos do
Art. 22, I e II, da Lei 8.212/91, incide sobre o total das remunerações
pagas, a qualquer título, ao empregado. 8. As diferenças das
contribuições previdenciárias recolhidas pela ex-empregadora por
força de decisão exarada em autos de reclamação trabalhista, devem
ser incluídas no período básico de cálculo dos salários de contribuição
que originou o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.
9. Majorado o salário de contribuição no período básico de cálculo,
respeitado o teto previsto na legislação previdenciária, a autoria faz jus
à revisão da renda mensal inicial - RMI da sua aposentadoria. 10. A
correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde
as respectivas competências, e os juros de mora devem ser aplicados
de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal. 11. Os juros de mora incidirão até a data
da expedição do precatório/RPV, conforme decidido em 19.04.2017
pelo Pleno do e. Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do
RE 579431, com repercussão geral reconhecida. A partir de então
deve ser observada a Súmula Vinculante nº 17. 12. A sucumbência
recíproca é de ser mantida, devendo ser observadas as disposições
contidas no inciso II, do § 4º e § 14, do Art. 85, e no Art. 86, do CPC.
13. A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos,
nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A da Lei 9.028/95,
com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º,
da Lei 8.620/93. 14. Remessa oficial, havida como submetida, e
apelação do réu providas em parte e apelação do autor desprovida.

(TRF 3ª Região – AC 50110107920184036183 – Rel. Des. Federal
Paulo Octavio Baptista Pereira – 02/10/2020)
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Cumpre salientar no que concerne ao pagamento das respectivas
contribuições, e relativamente ao interregno do labor reconhecido, competir ao
empregador a arrecadação e o recolhimento do produto aos cofres públicos, a
teor do artigo 30, inciso I, "a" e "b" da Lei 8.212/91, enquanto ao Instituto
Nacional da Seguridade Social, a arrecadação, fiscalização, lançamento e
recolhimento de contribuições, consoante dispõe o artigo 33 do aludido diploma
legal, não podendo ser penalizado o empregado pela ausência das
contribuições respectivas, quando não deu causa.

O simples exercício da atividade vinculada ao Regime Geral da Previdência
torna o prestador de serviços segurado obrigatório e com isto nasce a
obrigação tributária para o empregador, ao qual cabe recolher corretamente as
respectivas contribuições. Por tal razão o segurado empregado não pode ser
responsabilizado pelo não recolhimento das contribuições na época própria ou
pelo recolhimento a menor.

Nesse sentido, confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO.
RETIFICAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO DA
RMI. VERBA HONORÁRIA. RECURSO PROVIDO.

I. Caso em exame:

- Apelação da parte autora em face da sentença que julgou
parcialmente procedente o pedido de reconhecimento de tempo
comum, além do cômputo dos corretos salários de contribuição e a
revisão do benefício de aposentadoria por idade.

II. Questão em discussão:

- Há duas questões em discussão: (i) possibilidade de retificação dos
salários de contribuição referentes aos períodos de 01/1996 a 03/1998
e de 01/03/2004 a 09/08/2005; (ii) e se preenchidos os requisitos para
a revisão do benefício.

III. Razões de decidir:

- O segurado poderá solicitar, a qualquer momento, a inclusão,
exclusão ou retificação das informações constantes do CNIS, com a
apresentação de documentos comprobatórios dos dados divergentes,
conforme critérios estabelecidos no art. 393 da Instrução Normativa n°
20 INSS/PRES, de 10 de outubro de 2007.

- Insta consignar que o recolhimento das contribuições é de
responsabilidade do empregador, de sorte que eventuais equívocos no
recolhimento não podem resultar em prejuízo ao empregado.



- Do conjunto probatório restaram comprovados os valores dos
salários de contribuição referentes aos períodos de 01/1996 a 03/1998
e de 01/03/2004 a 09/08/2005, merecendo retificação junto ao
Cadastro do Sistema CNIS da Previdência Social.

- In casu, a parte autora faz jus à revisão da RMI da aposentadoria por
idade.

- Os honorários advocatícios deverão ser fixados na liquidação do
julgado, nos termos do inciso II, do § 4º, c.c. §11, do artigo 85, do
CPC/2015.

IV. Dispositivo e tese

- Apelação da parte autora provida.

Tese de julgamento:

O recolhimento das contribuições é de responsabilidade do
empregador.

Jurisprudência relevante citada: Turma Suplementar da 3ª Seção, AMS
nº 2004.61.19.005972-8, Rel. Juíza Convocada Louise Filgueiras, j.
30.09.2008, DJF3 13.11.2008, p. 607                                

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5012437-
43.2020.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO
RODRIGUES JORDAN, julgado em 28/03/2025, DJEN DATA:
03/04/2025)

 

Consoante demonstrado acima, o direito pleiteado é passível de acolhimento,
devendo ser considerado como salário de contribuição os valores do salário-
base e de suas respectivas alterações salariais descritos na CTPS do autor no
período de 07/1994 a 03/1995.

 

Exame do Tempo Especial no Caso Concreto

 

Período: 02/05/1983 a 22/03/1985;

Empresa: BARRETTO DE ARAUJO PRODUTOS DE CACAU LTDA;

Função: trabalhador servente;

Agente nocivo: ----; 

Prova: CTPS (ID 302170025, fl. 12);

 

Período: 25/03/1985 a 04/04/1987;

Empresa: SUELI AMADO GOMES;



Função: trabalhador rural;

Agente nocivo: ----; 

Prova: CTPS (ID 302170025, fl. 12);

 

Enquadramento/fundamentação/jurisprudência: 

Muito embora a parte autora pretenda o reconhecimento da especialidade do
labor por enquadramento na categoria profissional de “trabalhadores da
agropecuária”, constante do item 2.2.1 do Decreto nº 53.831/1964, vigente à
época da prestação do serviço, a jurisprudência do STJ é assente no sentido
de que o trabalhador rural que não demonstrar o exercício do labor na
agropecuária não possui o direito subjetivo à conversão ou contagem como
tempo especial para fins de concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição/especial.

Neste contexto, aliás, aquela Corte Especial, recentemente, julgou procedente
o Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei (PUIL 452/PE), para não
equiparar a categoria profissional de agropecuária à atividade exercida
pelo empregado rural na lavoura da cana-de-açúcar. Veja-se a ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. EMPREGADO RURAL.
LAVOURA DA CANA-DE-AÇÚCAR. EQUIPARAÇÃO.

CATEGORIA PROFISSIONAL. ATIVIDADE AGROPECUÁRIA.
DECRETO 53.831/1964.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. Trata-se, na origem, de Ação de Concessão de Aposentadoria por
Tempo de Contribuição em que a parte requerida pleiteia a conversão
de tempo especial em comum de período em que trabalhou na Usina
Bom Jesus (18.8.1975 a 27.4.1995) na lavoura da cana-de-açúcar
como empregado rural.

2. O ponto controvertido da presente análise é se o trabalhador
rural da lavoura da cana-de-açúcar empregado rural poderia ou
não ser enquadrado na categoria profissional de trabalhador da
agropecuária constante no item 2.2.1 do Decreto 53.831/1964
vigente à época da prestação dos serviços.

3. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o
tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do
labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge
Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012,
ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC (Tema 694 -
REsp 1398260/PR, Rel.



Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 5/12/2014).

4. O STJ possui precedentes no sentido de que o trabalhador
rural (seja empregado rural ou segurado especial) que não
demonstre o exercício de seu labor na agropecuária, nos termos
do enquadramento por categoria profissional vigente até a edição
da Lei 9.032/1995, não possui o direito subjetivo à conversão ou
contagem como tempo especial para fins de aposentadoria por
tempo de serviço/contribuição ou aposentadoria especial,
respectivamente. A propósito: AgInt no AREsp 928.224/SP, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 8/11/2016; AgInt no
AREsp 860.631/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda
Turma, DJe 16/6/2016; REsp 1.309.245/RS, Rel. Ministro Sérgio
Kukina, Primeira Turma, DJe 22/10/2015; AgRg no REsp
1.084.268/SP, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe
13/3/2013; AgRg no REsp 1.217.756/RS, Rel.

Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 26/9/2012; AgRg nos EDcl no
AREsp 8.138/RS, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, DJe
9/11/2011; AgRg no REsp 1.208.587/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi,
Quinta Turma, DJe 13/10/2011; AgRg no REsp 909.036/SP, Rel.
Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 12/11/2007, p. 329; REsp 291.

404/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 2/8/2004,
p. 576.

5. Pedido de Uniformização de Jurisprudência de Lei procedente
para não equiparar a categoria profissional de agropecuária à
atividade exercida pelo empregado rural na lavoura da cana-de-
açúcar.

(PUIL 452/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 08/05/2019, DJe 14/06/2019).

 

O TRF da 3ª Região, em consonância com o entendimento supra exposto, já
decidiu:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE ESPECIAL.
CORTADOR DE CANA-DE-AÇÚCAR . IMPOSSIBILIDADE. TEMA
694. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI Nº
452-PE (2017/0260257-3). EFEITOS INFRINGENTES. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMENTO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 1.022
do atual Código de Processo Civil, é sanar eventual obscuridade,
contradição ou omissão e, ainda, para a correção de erro material no
julgado.

II - Relativamente ao período de 01.04.1983 a 17.06.1983 (Rio
Pedrense S A Agro Pastoril), no qual o interessado trabalhou em
atividades ligadas a agropecuária/agroindustrial, não há que se falar
em omissão no julgado, vez que, conforme restou consignado no
acórdão embargado, em regra, o trabalho rural não é considerado



especial, vez que a exposição a poeiras, sol e intempéries não justifica
a contagem especial para fins previdenciários, contudo, tratando-se de
trabalhador rural  em agropecuária, é possível a contagem de atividade
especial enquadrada pela categoria profissional, conforme código 2.2.1
do Decreto 53.831/64 "trabalhadores na agropecuária", permitido até
10.12.1997 da Lei n.º 9.528/97..

III – Especificamente sobre o reconhecimento de atividade
especial de trabalhador rural em corte de cana-de-açúcar, por
equiparação à categoria profissional prevista no código 2.2.1 do
Decreto 53.831/1964, revejo posicionamento anterior, pois o
C.STJ, no julgamento referente ao Tema 694, Pedido de
Uniformização de Interpretação de Lei nº 452-PE (2017/0260257-3),
fixou a tese no sentido de não equiparar à categoria profissional
de agropecuária a atividade exercida por empregado rural na
lavoura de cana-de-açúcar.

IV - Assim, quanto aos períodos de 09.05.1984 a 24.07.1984,
25.01.1985 a 30.04.1985, 02.05.1985 a 18.10.1985, 25.11.1985 a
26.02.1986, 23.07.1986 a 01.09.1986 e 24.04.1989 a 31.10.1989, não
é possível computá-los como especiais, vez que o PPP (Id.
6028995 – Pág. 18/21), menciona o exercício de atividade no
cultivo de cana, não podendo mais ser equiparado à categoria
profissional de agropecuária, em consonância com o novo
entendimento do STJ (PUIL 452/PE, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2019, DJe
14/06/2019). Ademais, o referido documento também não indica
que o autor esteve em contato com outros agentes agressivos,
apenas registra exposição a intempéries, o que não justifica a
contagem especial para fins previdenciários. 

V - O período de  11.05.1987 a 14.11.1987 também não pode ser
considerado especial, pois a atividade de trabalhador rural foi
desenvolvida na Usina Catanduva S/A. Açúcar e Álcool.

VI - O julgado ora hostilizado não é atacável por agravo de
instrumento,  cabível contra as decisões interlocutórias que versarem
sobre as hipóteses previstas no art. 1.015 do CPC.

VII - Agravo de instrumento interposto pela parte autora não
conhecido. Embargos de declaração opostos pelo INSS parcialmente
acolhidos, com efeitos infringentes.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5048205-
96.2018.4.03.9999, Rel. Desembargador Federal SERGIO DO
NASCIMENTO, julgado em 28/11/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
04/12/2019)

                                   

Conclusão: tem-se por não comprovado nos autos o exercício de atividade
especial pela parte autora no período.

 

Período: 6/12/1992 a 31/03/1995;



Empresa: TAU COMERCIAL REPRESENTAÇÃO ASSESORIA DE
SEGURANÇA;

Função: agente fiscal;

Agente nocivo: ----; 

Prova: CTPS (ID 302170025, fl. 13);

Enquadramento/fundamentação/jurisprudência: a função exercida pelo
autor não está prevista como categoria profissional nos decretos vigentes ao
tempo da prestação de serviço, tampouco houve comprovação da exposição a
agentes nocivos à saúde/integridade física. Não há qualquer determinação de
equiparação da função de agente fiscal à vigilante.                               

Conclusão: tem-se por não comprovado nos autos o exercício de atividade
especial pela parte autora no período.

 

Período: 01/01/2013 a 12/12/2013;

Empresa: ROBERT BOSCH LTDA;

Função: operador;

Agente nocivo: ruído, químicos; 

Prova: PPP (ID 302170025, fls. 44/50)

 

Enquadramento/fundamentação/jurisprudência:

O cobre e a prata constam do Anexo XIII, da citada NR-15, que lista os agentes
químicos cuja nocividade é de grandeza tal que independe da concentração ou
da habitualidade a que o trabalhador esteve exposto para caracterizar a
insalubridade. In verbis:

Insalubridade de grau médio

Fabricação e manipulação
de ácido oxálico, nítrico sulfúrico, bromídrico, fosfórico, pícrico.

Metalurgia de minérios arsenicais (ouro, prata, chumbo, zinco, níquel,
antimônio, cobalto e ferro).

Operações de galvanoplastia: douração, prateação, niquelagem, cromagem,
zincagem, cobreagem, anodização de alumínio.

 

 

advog
Realce



Conclusão: tem-se por devidamente comprovado nos autos o exercício de
atividade especial pela parte autora no período, conforme a legislação aplicável
à espécie.

 

Com os períodos comum e especiais reconhecidos, somados ao tempo de
contribuição reconhecido nos autos do processo administrativo, a parte autora
contabiliza 38 anos e 23 dias de tempo total de contribuição até a DER,
conforme tabela juntada a seguir, fazendo jus a revisão de seu benefício.

 

Por todo exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos do autor,
resolvendo o mérito do feito, na forma do artigo 487, inciso I do Código de
Processo Civil, com o fim de: 

a) RECONHECER o período comum laborado no período de 25/03/1985 a
04/04/1987;

b) RECONHECER a especialidade do lapso de atividade de 01/01/2013 a
12/12/2013;

c) DECLARAR o tempo total de contribuição do autor de 38 anos e 23 dias,
até a DER;

d) CONDENAR o réu a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição do autor, com o pagamento das diferenças sobre as prestações
vencidas desde a DER (05/07/2017 – NB 182.974.786-7), até a implantação do
benefício, devidamente corrigidos e acrescidos de juros até a data do efetivo
pagamento, respeitada a prescrição quinquenal (26/09/2018);

e) CONDENAR a ré a averbar como salário de contribuição nas competências
de 07/1994 a 03/1995 do PBC os valores dos salários base e suas respectivas
alterações salariais registrados na CTPS do autor.

Os índices de correção monetária e as taxas de juros de mora serão os
constantes das Tabelas do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal – CJF (Cap. 4, itens 4.3.1, 4.3.1.1 e 4.3.2), na
redação vigente na data da sentença, sendo os juros contados da citação.

Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, a ser liquidado
oportunamente, no percentual mínimo previsto no inciso I, do § 3º, respeitada
tal proporção, em eventual aplicação dos incisos II a V, a teor do § 5º, todos do
art. 85, do Código de Processo Civil/2015, cujo percentual deverá incidir sobre
a condenação calculada até a presente data. 

advog
Realce

advog
Realce

advog
Realce

advog
Realce

advog
Realce

advog
Realce

advog
Realce

advog
Realce

advog
Realce



Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios, em razão
de ter sucumbido a parte mínima do pedido.

Sem condenação no pagamento das custas por ser o réu isento e o autor
beneficiário da Justiça Gratuita.

As verbas em atraso e os honorários advocatícios deverão aguardar o trânsito
em julgado desta sentença, sujeitando-se ao determinado no artigo 100 da
Constituição Federal.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Publique-se. Intimem-se.
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